DEBATE - PROTOCOLO FACULTATIVO À CEDAW

Dia 21 de maio de 2002, às 17:30hs, Senado Federal, Brasília

Protocolo Facultativo

Mais um passo rumo à igualdade de direitos

Silvia Pimentel( 
Está na pauta do Senado Brasileiro (05/06) a aprovação do Protocolo Facultativo à “Convenção da Mulher” (PDS 1/2002). Trata-se de mais um passo relevante rumo à igualdade de direitos de homens e mulheres.  Por que? 

A Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), como é conhecida internacionalmente, aprovada pela Assembléia Geral da ONU em 1979, e em vigor desde 1981, foi ratificada pelo Brasil em 1984. É considerada a Carta Internacional de Direitos Humanos das Mulheres porque, tomando como ponto de partida a histórica desigualdade de gênero, proíbe todas as formas de discriminação por motivo de sexo, em todas as esferas, o que inclui a esfera privada ou familiar onde se produzem tantas violações.

A Convenção define a discriminação como um ato violatório do princípio de igualdade e define a mulher como um sujeito jurídico equivalente ao homem em dignidade humana; pretende eliminar a discriminação de jure e de facto para, assim, alcançar a igualdade de jure e de facto; fortalece o conceito de indivisibilidade e interdependência dos Direitos Humanos ao estabelecer, em um só instrumento, os direitos civís, políticos, econômicos, sociais e culturais, como também os direitos coletivos de setores de mulheres e o direito ao desenvolvimento.


Contudo, essa Convenção não se encontrava em condições de igualdade com outros importantes instrumentos internacionais, pois carecia de procedimentos adequados e suficientes de comunicações e denúncias ao Comitê CEDAW da ONU, que tem por função monitorá-la.


O Protocolo Facultativo de 1999, a ser aprovado pelo Congresso Nacional, em 5 de junho, foi elaborado precisamente para suprir a fragilidade acima apontada. Ele não cria novos direitos, mas sim, estabelece mecanismos para melhor implementação dos direitos substantivos presentes na Convenção da Mulher. Assim, cabe a pessoas ou grupos vítimas de uma violação pelo Estado-Parte, de qualquer direito enunciado na Convenção, apresentar petições ao Comitê e cabe a este manifestar-se na forma de opiniões e recomendações. Cabe também ao Comitê iniciar investigações sobre violações graves e sistemáticas aos direitos humanos das mulheres. Vale ressaltar que uma violação pode assumir a forma de um ato cometido pelo Estado-parte ou derivar-se do fato de que este tenha sido omisso.

É objetivo deste artigo alertar a sociedade brasileira sobre forte “lobby” da Igreja Católica e dos Evangélicos à aprovação deste instrumento no Senado.
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 Passo a analisar, ponto por ponto, explicitando cada um dos ítens, sa Carta que a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, reunida em sua 40.ª Assembléia Geral de 10 a 19 de abril de 2002, encaminhou ao Senado Federal, alertando-o da ameaça à soberania nacional que representaria a aprovação do referido protocolo. Os senhores Bispos acusam o Comitê CEDAW de ter cometido vários abusos em nome da não discriminação da mulher. De forma equivocada e/ou descontextualizada a Carta refere-se a um conjunto de recomendações do Comitê a vários países. 


O conceito de soberania nacional que representa uma conquista político-jurídica civilizatória, se entendido de forma absoluta e xenófoba pode representar um obstáculo e mesmo um retrocesso à proteção dos direitos humanos de homens e mulheres. O conceito de uma comunidade internacional embasada em normas acordadas pelos vários estados soberanos – embora já sonhada e sinalizada há séculos – só a partir da criação da ONU e da Declaração Universal dos Direitos Humanos teve desenvolvimentos consistente.

Educada em escola católica, a idéia de “comunhão universal”, de todas as que aprendi foi a que mais apreendi. É bela, pois nos permite transcender a sina da solidão de indivíduos, percebendo-nos partícipes de uma totalidade/unidade, de uma humana-unidade, da humanidade.

A contribuição de Sartre e de tantos, antes e depois dele, a partir de diversas perspectivas, só tem reforçado a minha crença/convicção da imprescindibilidade da idéia de uma grande solidariedade responsável entre todas as pessoas, na sensibilização pelo sofrimento humano e em um esforço comum para atenuá-lo
. 

É a ONU – Organização das Nações Unidas, seus organismos, instrumentos jurídicos e mecanismos, que apesar de suas imensas fragilidades representam algo de concreto para a construção de um mundo mais justo e solidário, buscando paz, igualdade de gênero, desenvolvimento com respeito às liberdades e às diferentes capacidades e necessidades de pessoas, grupos, nações e povos.

As Recomendações e Críticas do Comitê, aos estados-partes – que foram distorcidas pelos Bispos em sua Carta - são exemplares no sentido de buscarem contribuir à eliminação de estereótipos de gênero na área da sexualidade e reprodução, fortemente desrespeitadores da autonomia e da liberdade de escolhas existenciais, por parte das mulheres. 

a1) Recomendação ao BURUNDI sobre a legalização do aborto.

O Comitê expressou sua preocupação pela alta taxa de mortalidade derivada da mortalidade, em particular nas zonas rurais, incluída as mortes que são resultado de abortos ilegais.

O comitê recomendou “Que o Estado-parte não poupe esforços para aumentar o acesso a instalações de atenção sanitária e de assistência médica a cargo de funcionários capacitados em todas as zonas, incluídas as zonas rurais, a fim de aumentar concretamente o número de nascimentos assistidos profissionais especializados. O Comitê recomenda a adoção de medidas efetivas como campanhas de educação e informação sexual e o fornecimento de anticonceptivos eficazes para reduzir o número de abortos clandestinos.

O Comitê enfatiza que o aborto não deve ser utilizado como método de planificação familiar”. ( parágrafos 61 e 62 do doc. A/56/38).


Como pode observar-se, o Comitê não recomendou a legalização do aborto. 
Ressalte-se que a “Convenção da Mulher” não se refere expressamente ao aborto, mas estabelece a obrigação por parte dos Estados de adotar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera dos cuidados médicos, garantindo o acesso a serviços médicos, inclusive referentes ao planejamento familiar.  

Está provado que o aborto clandestino é responsável por alto índice de mortalidade materna no Brasil e no mundo. E é visando defender o direito à vida das mulheres que o Comitê tem recomendado a certos países que diminuam as restrições legais ao aborto.

a2) Recomendação ao CHILE sobre a legalização do aborto terapêutico.
O Comitê, após expressar a sua preocupação ante o inadequado reconhecimento e proteção dos direitos à saúde reprodutiva das mulheres no Chile e “sua preocupação pelas leis que proíbem e punem toda forma de aborto, dado que tais leis afetam e colocam em risco a saúde das mulheres, causa aumento da mortalidade derivada da maternidade e ocasionam novos sofrimentos quando as mulheres são encarceradas por violar essas disposições”, “recomendou, sim, que o Governo chileno contemplasse a possibilidade de implementar uma revisão da legislação relacionada ao aborto com o objetivo de modificá-la, em particular com o de proporcionar abortos em condições de segurança e permitir a interrupção da gravidez por razões terapêuticas ou relacionadas com a saúde da mulher, incluída a saúde mental” O Comitê pediu ao Governo que reforçasse as medidas encaminhadas tendo em vista a prevenção de gravidezes não desejadas, inclusive ampliando a disponibilidade, sem restrições de meios anticonceptivos de toda espécie.

a3) Crítica à IRLANDA pela influência da Igreja Católica nas políticas públicas.

O Comitê não criticou, simplesmente, observou que “embora a Irlanda seja um estado laico a influência da Igreja se deixa sentir com força não apenas nas atitudes estereotipadas, mas também na política oficial do Estado. Em particular, o direito da mulher à saúde, incluída a saúde reprodutiva, se vê prejudicado por esta influência”. O Comitê assinalou, por isto “que a Irlanda não apresentou reserva ao artigo 12 ao ratificar a Convenção” e recomendou “que tal artigo se aplique integralmente”. O artigo 12 refere-se à saúde.

a4) Crítica à ITÁLIA por permitir, na realização de abortos, a objeção de consciência dos médicos, por motivos religiosos. 

O Comitê não criticou a Itália, simplesmente expressou sua preocupação “pelo acesso limitado ao aborto (permitido na Itália) que possuíam as mulheres no sul da Itália como resultado das objeções de consciência dos médicos e dos profissionais dos hospitais”.

O Comitê o que fez, foi recomendar encarecidamente ao governo a adoção de medidas para garantir à mulher, e em particular à mulher do sul do país – região mais pobre da Itália - o exercício de seus direitos de procriação, entre outras coisas, garantindo o acesso ao aborto em condições seguras em hospitais públicos.

a5) Recomendação à LÍBIA que interprete o Alcorão de maneira a permitir o aborto. 

Segundo os registros oficiais das Nações Unidas, o Informe inicial da Líbia foi examinado em 1994 e nas observações finais do Comitê, em nenhum momento aparece mencionada a palavra aborto. O segundo Informe periódico encontra-se no Comitê, mas ainda não foi por ele examinado.

b) Crítica a BIELO-RÚSSIA por instituir o dia das mães já que ser mãe para o Comitê é um estereótipo negativo para as mulheres.
No que diz respeito à maternidade, a Convenção e o Comitê exigem dos Estados o oferecimento de condições as mais amplas para protegê-la. Este fato, contudo, não pode ser entendido como uma redução do ser humano mulher a sua dimensão de mãe. A maternidade deve ser uma escolha e não um destino compulsório de todas as mulheres.

O Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher (CEDAW) tem afirmado em repetidas oportunidades o alto valor social da função da maternidade e por isto tem recomendado invariavelmente que os Estados-Partes adotem as medidas necessárias para proteger as mães de família, em particular as mães trabalhadoras. No caso de Belarus (nome oficial do país que antes chamava-se Bielo-Rússia) o Comitê expressou sua preocupação pela predominância de conceitos estereotipados sobre “as funções características de cada sexo” e a reintrodução de símbolos tais como o “Dia das Mães” e “Prêmio à Mãe”, sem que se preste igual atenção e apoio a outras atividades e funções que realiza a mulher; assim, perguntou se estavam sendo aplicadas efetivamente as medidas destinadas a introduzir o estudo dos Direitos Humanos, ao mesmo tempo em que expressou sua preocupação pela situação das mulheres trabalhadoras que costumam “ocupar cargos com salários baixos e nos setores inferiores no mercado de trabalho, persistindo a disparidade nos salários entre as mulheres e os homens”. Expressou também sua preocupação ante a situação econômica das mulheres especialmente vulneráveis como as chefes de família.

c) Em nome da eliminação da discriminação contra a mulher o Comitê recomenda ao QUIRQUISTÃO a legalização do lesbianismo, coisa que não aparece no texto da Convenção.

Efetivamente, no texto da Convenção a palavra “lesbianismo” e muitas outras não se incluem. Devemos salientar que é apenas nas últimas décadas que “lesbianismo” e “homossexualismo” são palavras que se utilizam publicamente e que a “Convenção da Mulher”, data de 1979. Ao examinar o Informe do Quirquistão, o Comitê expressou preocupação porque seu Código Penal tipifica o lesbianismo como delito sexual e recomendou que se classifique o lesbianismo como “orientação sexual”, porque assim é que está sendo reconhecido nas várias discussões realizadas na ONU, muito especialmente pelas delegações do Brasil.

Antropólogos, historiadores e outros estudiosos nos revelam que a homofobia representa uma “camisa de força” de ordem ideológica e que a heterossexualidade não é e nunca foi a única opção sexual das pessoas humanas. O fato de ser majoritária não pode justificar desrespeito a outras formas de vivência sexual. De mais a mais, não há que se considerar patológico o comportamento homossexual, pois inclusive há mais de uma década a OMS retirou a homossexualidade do elenco das patologias.

A proibição por parte de alguns Estados às relações homossexuais, ou até a não proteção jurídica destas relações, representa uma afronta à condição de humanidade que procuramos defender, tendo como pressuposto a diversidade.

d) Mais ainda: o Comitê ousou recomendar o que a Convenção proibiu. Recomendou à CHINA a legalização da prostituição quando a Convenção é expressamente contrária a ela (art. 6.º!)

O artigo 6.º da Convenção estabelece o compromisso que “os Estados-partes tomarão as medidas apropriadas, inclusive de caráter legislativo, para suprimir todas as formas de tráfico de mulheres e de exploração da prostituição da mulher”. Não estipula a supressão da prostituição, mas tão somente da exploração da prostituição da mulher. 

Ao examinar o informe periódico da China, o Comitê expressou que “preocupa-lhe o fato de que a prostituição, que costuma ser resultado da pobreza e da privação econômica, seja ilegal na China” e ao recomendar, efetivamente, a descriminalização da prostituição, recomendou também que se preste a devida atenção aos serviços de saúde para as mulheres que a praticam. Tomando-se em conta a pandemia do HIV/AIDS, instou ao governo a que adote medidas para a reabilitação e reinserção social das prostitutas. Assim, o Comitê assinalou que, apesar de reconhecer os denodados esforços do Governo para combater o tráfico de mulheres, preocupa-se pelos informes recebidos, no sentido de que em algumas localidades “há funcionários corruptos que toleram o tráfico de mulheres ou dele participam, inclusive mediante a imposição de propinas cobradas das prostitutas”. Por isso instou ao Governo a que investigue tais informes e a “que faça comparecer ante a justiça aqueles que participam destas práticas” (de exploração da prostituição das mulheres).

Ressalte-se que a proibição legal da prostituição significaria poder o Estado punir a prostituta. O usuário não é sequer cogitado. Isto se deve à suposição patriarcal de que a prostituição seja um problema referente apenas às mulheres, garantindo-se que o outro participante do contrato de prostituição não seja considerado. Mas, a prostituição deve ser encarada como um problema referente aos homens. A prostituição faz parte do exercício da lei do direito sexual masculino, uma das maneiras pelas quais os homens têm acesso garantido aos corpos das mulheres.2 
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É lamentável que tantas pessoas, com alto nível de formação intelectual, e que realizam manifestações e ações tão significativas contra a inaceitável desigualdade sócio-econômica do povo brasileiro, não tenham condições críticas de superar estereótipos e pré-conceitos de gênero arraigados em nossa sociedade e muito especialmente na ortodoxia católica.   

Os católicos e outros religiosos têm o direito de constituir suas identidades em torno a seus princípios e valores, pois são parte da sociedade. Mas não têm o direito a pretender  hegemonizar a cultura de um estado laico. 

Um processo civilizatório e humanista pressupõe o livre diálogo de idéias onde necessariamente se confrontam interesses e valores múltiplos. Habermas aponta regras para este debate. Uma lógica democrática exige o uso público da razão, com reciprocidade e respeito mútuo entre os debatedores e contendores. Um debate democrático exige seriedade.

É triste e constrangedor, mas faltou seriedade à Carta da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil ao Senado Federal.

Espero que este Debate seja suficientemente esclarecedor e que os equívocos mencionados sejam superados.

( Dra. em Filosofia do Direito pela PUC/SP, Coordenadora Nacional do CLADEM-Brasil. Texto elaborado à partir de estudos de Rebecca J. Cook, “The application of human rights to reproductive and sexual health: a compilation of the work of um treaty bodies”; de estudos do “CRLP - Center for Reproductive Law and Policy”, muito especialmente de Kathy Martinez e Julia Zajkowski. Foi muito relevante a colaboração da ex-membra e atual “expert” do Comitê CEDAW Aída González Martinez e a valiosa intermediação do IIDH – Instituto Interamericano de Direitos Humanos.





� ...Assim, o primeiro esforço do existencialismo é o de pôr todo o homem no domínio do que ele é, e de lhe atribuir a total responsabilidade da sua existência. E, quando dizemos que o homem é responsável por si próprio, não queremos dizer que o homem é responsável pela sua restrita individualidade, mas que é responsável por todos os homens. ... a nossa responsabilidade é muito maior do que poderíamos supor, porque ela envolve toda a humanidade" – Sartre, “O existencialismo é um humanismo, p. 219.


2 Carole Pateman, “ O Contrato Sexual”, Ed. Paz e Terra, pág. 285, Rio de Janeiro, 1993.
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